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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

DE 

DE Af iO 

r JCJGO1ÀNtA 

RECLAMANTE: 	ONIO 	LGI3:)o_:oIITQ 

	

Endereço 	?ua ?onta1jn 
i 	 . 

	

ADVOGADO: 	V. 1IaC}r0o 

Endereço 

RECLAMADO :.L 1j 

Endereço  

ADVOGADO:  

Endereço 

OBJETO 	 o 	d 1 f 	13' 	, 	 f.Cia, etc, 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	ma5o 

do ano de mil novecentos 	 , na Secretaria  

da:.Junta de ConciIiaço e Julgamento de GO -fl- GO.  

autuo a reclamaçao que segue, com 7(te) 	documentos.  

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

T R A M 1 T A Ç Ã O 

CA -2-4 



r r 	b 

.—;•r ;c:I 

- 	Goi 

vi - o,i:. 	i., 	. 	I ;,•' 	. 

•0 

1 



-. 

SioIicilto fis IrlhiIors ii 	IÉSIfi3 tIi C001u00 
Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia 

Civil b GúÈ 
indcciIo dos (7r-iL,, k1C7 çJsicIg cio 

buçâc e d0 	 ne ÇjOiânia  

DIST. 	
JUSTIÇA DO TRABALHO 

/ 	 DISTRIBUIÇÃO 
- 	

RECEBI DO EM  

Diz ANTOlI0 NAGIB DO NÁCIMENTO, brasileiro, casado, Co — 
zinheiro, CTPS. nQ 83.428/434 9  

residente e domiciliado nesta Capital Rua Pontalina Obacara 357 1, 	Jardim Novo ' 

Mundo, 
através do Sindicato (los Trabalhadores na Indústria da Construção Civil de Goiânia onde é sin-

dicalizado sob o n.° 16550, via dos advogados, abaixo-assinados, (mandato arquivado) devidamen-

te inscritos na O. A. B. sob os números 913 e 1.721 respectivamente e escritório à Rua 5, n.° 23 

Centro, respeitosamente vem à digna presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra 

AM — ngenharia e Constru.ço, 

sediada na Âv. Anhaguera nQ 3.463 — Centro, 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 26 de outubro de 1.981; 

- Que, o Reclamante foi demitido 26 de abril de 1.982 1  e o seu 

eal&io era deC5 46,41 por hora; 

- Que, o Reclamante foi admitido parar trabalhar na fun- 

çao de cozinheiro com sal&io final deCr* 46,41 por hora e com direito' 

a 15:00 he. diariamente inclusive aossbados e domingos e recebia sa1-

rio aemana]. de Cr$ 22.000,00; 

— O Reclamante ao ser despedido recebeu sua rescisao ' 

4 	sem a integraçao das hs. extras e do repouso semanal Remunerado, no ' 

recebendo o aviso prévio. 

x 

x 

x 

x 

x 

x 
1)0 EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no 

endereço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, contes-

te a obrigação se quizer e SOb pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas 

s eg iii n te s: 



Fis. 2 

	

Âviso prévio 30 dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .r$ 	22.000 9 00 

Diferença de 13 9  Sa1rio recebeu cr$ 4.641,00 e deveria 

receber r$ 9.166,67. . . . . 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .r$ 	4.525,67 

Diferença de farias proporcionais recebeu cr$ 6.497 9 40 e 

	

deveriareceberCr$12.833,34.........................Cr$ 	6.335994 
Diferença de Iridenizaçao adiconal art. 912 Lei 6.708 

	

recebeu Cr$ 11.138,40 e deveria receber tr$ 22.000,00. .r$ 	10.861 9 60 

Diferença de sa1rios retidos do período de 12 a 25/04 

de 82 recebeu c$ 9.151,91 e deveria receber 

r$ 10.266,67. . . .. . . . 	. 	. . . . . . • • • •• .... . . . . . . . . . . . c$ 	1.114,76 

	

FGTS • das diferenças. .. •.. . . .••• ,• •. •• .. ...... .. . c4 	3. 945.74 

48.783,71 

Pede a condenaçao de houorrios de acordo com a Lei n 9  

5.584 1  de 261 06/70 conforme documentos anexos. 

x 

x 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, 
juntadas posterior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e 
sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 48.783,71 (Quaenta e Oito Mil, 

Setecentos e Oitenta e lAs Cru.zeiros e Setenta e Um Centavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 10 de má.io de 1.982. 

pp 
.A.B. n. °  913 

C.P.F. 002873261187 
O.A.B. n. °  1.721 

C.P.F. 010670871/68 
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SiiitUcto Ú5 irbillhdores luiS Indústrs dui Construção e do Moblilúrio de Goioiui 
Com ttsm' Territorial em Aparecida de Goiânia - Caturai - Flidrolândia Inhumas - Itauçu - Goianira - Goianâpolis 

Guapó . Nerópoije - Nova Veneza . Morrinhos - Palmeiras mie Goiás e Trindade. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M. T. I. C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939 

Sede Própria Rua 5 n.' 23 - Centro Caixa Postal n.o 85 - PBX 224-5133 - Goiânia - Goiás 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	ANTONIO IAGIB DO NÁSCIhEITO, bras. casado, eozinhe..i 

ro, Residente e domiciliado à Rua Pontalizia Chacara 
357 — Jd. Novo Mundo. 

x 
x 

OUTORGADO: 	ABDIAS VI.JIRÀ ACH*DO e VICTOR GOIÇALVES, brasilei- 

ros, casados, advogados, inscritos na O.A.B. - GO 

sob cEnQs 1.721 e 913 de 0rdem e escrit6rio na Av.' 
Anhanuera ng 3.511 — Ed. Anhanuera - sala 808 
89 andar, — Centro. 

PODERRS: 	Para oferecer ação reciamatória trabalhista por assis- 
tência do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobiliário de Goiânia em nome do ou- 
torgante, sindicalizado sob o n. ° J.55Q. ......... . e contra a 
firma Am — -ngenharia e onstruçao. 

x 
x 

podendo arrolar testemunhas, reiriquirir, juntar docu-
mentos, fazer acordos, recorrer todo e qualquer pro-
nunciamento ou sentença, fazer adjudicação debens, im-
pugnar embargos à execução, variar de ação e praticar 
todos os demais atosnecessários ao cumprimento dapre-
sente, inclusive substabelecer com ou sem reserva de 
poderes., podendo receberem e dr quitaçao, 

x 
x 

x 
Goiânia, 10 de maio de l.82. 

Ou 

- ti1fflii'i - 

eflaP > 

...... 	- 



Sdicto dos irilbIhores os Iudústris à Collstroo c à MoiIirio de Cioi 
Com base Territorial em Aparecida de GoiAnia - Caturai - Ilidrolândia - lnhuinas - Itauçu - Guianira - Goianâpolis 

Guapu - Nerúpolis - Nova Veaeza - Morrinhos - l'almeiras (te Gas e,  Trindade. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconheddo pelo M. T. 1. C. Decreto n.o 1,402 de 05/07/1939 

Seie PrOria - Rua 5 n' 23 - Centro - Caixa Postal n.o 85 - PHX 224-5133 - Goiânia - Goias 

limo, Senhor Presidente. 

ÂTOII0 NAGIB DO IASCIME1TO 	 , brasileiro, 

CAUD , Sindicalizado sob o n.° 16.550 , residente e do-

miciliado àU 1ia357 , nesta 

Capital, comparece perante V. Sa. a fim de, nos termos do artigo 14 e 

parágrafos da Lei n. 5.584, de 26 de junho de 1970, 

Requerer lhe seja prestada assistência judiciária tra- 

balhi sta. 

Nestes termos, 

P. deferimento, 

G-oiânia, 10 de maio de 1.982. 

DESPACHO 

Ao Departamento Jurídico 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for dis-

tribuide, a prestar a assistência judiciária trabalhista requerida, 

desde que entenda ser justa e legal a pretenção. No caso de ser inter-

posta ação trabalhista os honorários advocatícios deverão ser postu-

lados na inicial (art. 16 da Lei 5.584/70). 

10 de maio de 1.982. 
E. 1fr0Çi  1,1r íidaa 

	

crniha t 	vidente da Entidade. 

........ 

ii::i. 	

-- 
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f 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOLAS 

DIVISÃO DE PROTEÇO DO TRABALHO 

ATESTIIDO DE SITUAÇAO ECONÔMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

, e para rins de obtenção da assistência judiciária, junto à 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágraio 2.°, do artigo 14, da 

Lei n. 	5.584, de 26 de Junho de 1970, 	que 	....... 

,residentena. ,i..- 	.. 

11.0 na cidade de . , portador da Carteira 	de 

Trabiho 	e Previdência 	Social n. 	 , 	 Série , 	 à vista das anotações 

contides 	a mencionada CTPS e das intormações constantes do 	requerimento 	acima 	relendo, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da tamília. 

de...........................................de 19 	. 1... 

Chefe da Seção de Inspeção do Trabalho 

G~ 
obete da SeÇO de DSPa. t.tu 

Mat. 2.O1 CII. /? 

ilsôn c&e1ees 
Visto : 	Diretor da D1v1so de Proteção ao Trabalho 

Mat. 2.4O.429 - ÇW. 0028 

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 



ia 1 

• 	RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
OPOR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 O POR ACORDO 

fl NÃO OPTANTE 	 R POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

El POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 
EMPRESA 

AJ.$ngenhaxia e Construço Ltda 
ENDEREÇO 

Obrai C A 14 P 1 N O R T E 
ATIVIDADE CGC/MF N. MATRÍCULA NO INPS 

Prestaoional 012853/001...33  
EMPREGADO N. 	DA CTPS SÉRIE 

AN!1)NIO NAGIB DO 1s~W 83,428 434 
REGISTRO 	N.' CARGO ADMISSÃO 

aervente 26 	lo . 	81 
EM 	 / 	 19 

DESLIGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

?............... . ... 9.4 Em......./ / 	19 ...... .? .9 Em..26 ............/...'................ /19 4,41 p/HN 
Em ..................../............................/ 19 	................... Cr$ ........ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	........................anos 	Cr$ 	Comissões.............................. Cr$ 

,viso Prévio. 240 .. Cr$ 	11.138,40 	Horas Extras. 18 Cr$ 	1.002942 

............... 

13.° 	Salário ......2 Cr$ 	4.641 900- 	Gratificação ............................ Cr$  

Salário -Família. . C r $___ 2 °40 °° 	Ad. 	Periculosidade...................... Cr$ 

Férias 	Vencidas ...........................Cr$ 	 Ad. 	Insalubridade ....................... Cr$  

6.497,4o Férias 	proporciona;s...1i.2  ............Cr$ 	 Ad. 	Noturno ........................... 

Prejulgado 14/65 .........................Cr$ _______________ 	FGTS - Quitação.. mes 
Cr$  

antez*.or. .Cr$ 	1.7309 16 

Prejulgodo 20/66 ... ...........Cr$ _______________ 	FGTS - mês anterior ..qi açao Cr$ 	1 46529 91 
9.151,91 / 

Saldo 	de 	Salários 	
.° .'9rs 	 FGTS - 	13.° 	Salário 	................... 371,28 Cr$ 

Lei 	N.° 	6708/79- Art. 90 Cr$ 	 . 	FGTS - 	 ....Cr$ 	338,0 
4,009,68 	 427.27 Cr$ 	 FGTS-10%s/Cr$..................... Cr$ 

ãorre dp6sto*c. r,u,,eó,ie +jM 

439000973 TOTAL 	BRUTO ........................ Cr$ 

DESCONTOS 
1.756921 

Previdência 	..............................Cr$ 

Previdência 	13.° 	Salário ..................Cr$ 	139923 

Adiantamentos ............................Cr$ 	14.294900 

16.189944 
Cr$  Cr$ 

TOTAL 	LÍQUIDO ...................... Cr$ 26.811,29 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$...... 26.811929 
( Viii 	 ..". ° 	e .euio 	 ."°', 	.. . 
e 	moeda corrente do país, ou 	pelo cheque visado n.° ...................................................................................contra o Banco...................................... 

........................................................................................como oagcmento de meus direitos na rescisão contratual. 

Goiânia 	26 	abril 	 82 ....... de  .........................................de 19............. 

EMPREGADO 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS . guias 6 últimos recolhimentos, indo 

sive sobre o mês do rescisão, 10%, quando 

for o caso, conrputodos juros e correção 

monetôria; 

O Autorização para Movimentação da Conto 

Vinculada (AM) 

O Pedido de Dispensa 3 ViasL 

O Rescisão (em 4 Vias 

O
O

Livro ou Ficha Registro de Empregados 
LRE; 

Carteiro de Trabalho e Previdência Social. 
CTPS;  

1111 Procuração; 

Registro 

Livro 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

i......................................................................................... 
EMPREGADORA-PREPOSTO 

RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENOR) 
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CONVENO COLTI77 QUL' ENTRE Si FIRtkM O SINDI 

CATO 0)5 TpAr\LD N? INDSTiIA DA CONSTRU 

çÃo CIVIL DE GO1tIA n o SIJDICATO DAS INDÜs - 

TRIAS DA CO23Tr:ÇO E DO 1O3ILIRI0 NO ESTADO' 

DE GOIS,NA FORÀ ABAIXO: 

C1usula 1. - Fica adotada a segrito :lassificacão de funçaes 	para 
a profissão de pedtro; 

1.1 - PEDREIRO !AI -Aquele -; qu 	oxec,:tam Tuaisquer dos servi 

ços enumerados 	i..verLaria de 	e.Jr- a e de tijolos e decha 

pisco cc: 	,p 	 :erira e 	avientação em ci 

mento desempenado 

1.2 - PEDPIRO 'B" -ouees cue axecutam c'iaiscuer dos servi 

ços enumerad 	ivenaria de cedra a de tijolcs com aca 

baniento a vista .revestie - to de ras :,revcstirrantos es 

peciais ,pavimetacE,:de 	-brjcados e especiais, e, 

ainda pavimentação de cinento l±so; 

Clusu1a 2. - Fica adotada a seguinte classificação de £unçes para' 

a profissão de carpinteiro: 

2.1 - CARPINTEIRO "ZC-Aqucics 	ue executF'n escorasnonto de tal 

pai de forro de 1ae o fcrr 	de sapata; 

2.2 	- CARPINTEIRO "BAaueles O'K? :'ccutam çruaiscuer dos ser 

viços enumerados:a 	entaonto de escmadrias,vigasco1u 

nas para cimento armado e madeiramento de telhado; 

C1usu1a 3. 	- Os armadores,encanadores e os eletricistas perceberão' 

a irnportãncia corr? 	xdente ao salrio dos profissio- 

nais da cateaorea 'LY 	da arecente Convenção; 

* 	 3.1 - Os auxiliares de ar 	doros,oneanadores e eletricistas, 
terão o aumento 	evistc nesta Ccnvenção,pela jornada' 

normal de trahaiho,tomando como base do aumento,o sala 

rio percebido na data da 	titima Convenção,reajustado 

secundo e Lei n96.7 1U8 do30.!10.79; 

C1usu1a 4. 	- Os eletricistas que timd.1hcrn em construções de rede e 

itrica arbana ou rura,terc o aumento previsto nesta 

Convençãopela jornada rorma 	de trabaiho,tomanclo como 

base do aumento o saiãrio anotado em sua CTPS, e a se- 

guinte ciassificação 

41 - Chefe de turma; 
..., 

SEC - 006 



SiitcaIodns !tfh 	
ConsIruu 	CtU 

J 	
74(de. 	 (-)J 

Rua 5 C. 23 

CM 	st 	es 	ees: 22454 5 	565 22497 22S3 22451.. 	R. 

GQt 	0S 

4.2 - 
Eletricista de montagem de rede ou montador de rede de 

distribu.iÇaO; 

4.3 	- Auxiliar ou ajudante de montagem; 

C1usu1a S. 	- Os pintores terão as seguintes classificaçeS: 

5.1 	-. PINTOR "A"- So aqueles profissionais que executam ape 

nas serviços 	base d' agua,sem acabamentos; 

5.2 - PINTOP "B"- São aqueles profissionais que exeçutam to- 

dos os serviços de pintJira e fazem acabamentos; 

C1usuia 6. 	- Os salrios dos tarefeiros dentro da jornada normal d 

trabalho não poderão ser inferiores aos salãrios das 

respectivas categorias; 

7. 	- C1usula Os mestres de 

em escritrios,e, demais empregados das empresas da 

construção cíd. 1 terío o aumento previsto nesta Conven 

çãc,pela jornada normal de trabalhotomando como base' 

o salârio da üitima Convenção reajustado segundo a Lei 

6.708 de 	30.10.79; 

Clâusula 8. 	- Os apontadores terão o aumento previsto nesta Conven - 

ço,pe1a jornada normal. de trahalho,nunca inferior 	ao 

saiãrio dos profissionais da categoria "A"; 

Clâusuia 9. 	- A vigëncia da presente Convenção serâ de 1 (um) ano 

com inicio em 01,05.81 e trmino em 30.04.82; 

9.1 	-. Todos os empregados constantes desta Convenção terão o 

reajuste previsto pela Lei 6.708 de 30.10.79 nas datas 

de 	01.05.81 e 	01.11,81; 

9.2 - Aim do reajuste prevIsto pela Lei 6.708 será concedi- 

do 	Utulo de produtividade um aumento nas seguinte 

formas: 

1 - 4% 	(quatro inteiros por cento) para os serventes; 

Ii- 2,5% 	(dois inteiros e meio por cento) para os demais 

empregados constantes desta Convenção; 

Cláusula 10. 	- Os encarregados de Obras terio o salário da categoria' 

lP13tI e mais um aumento de 40 9,, 	(quarenta inteiros porcen  

te) 

10.1- O salário do servente não poderá ser inferior ao valor 

do salário-minimo regional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por cento) 

10. 2- Em virtude da atual correçTo salarial e da aplicação 

da taxa de produtividade,os salários dos profissionais 

EC OQ. 

» 	t 

o 



SiAicil1 os 	h ... 

Í..j07/1939 	j 

FNIA 
Ç.1i" 	T,': 1.-3.3J 	.3 3 	

,,• 

cio; 

ate .. 	'í•.. 	r: 

 -Caegoric C rz 	ieiroS 	e 

sessenta e ulá cL:&"j  

 -Categori a UB Ci$t €i c:• 	ct:u 	quarenta 

centavoa) 	Ci° 1703:7.; 

10.3 -Os opera:e ( cn::: 	p 	oberão 20% 

(vinte inteirCï; :::: 	:• 	.::, :i1a dc saiarlo dos ser - 

o •1 

e - 
ventos; 

10.4 -Os ea reqados 	tr...ib3c:: 	a.n scviços de ar-can 

primido 	:: '. 	:ci 	ic 	' •.. 	cais 	40% 

(auaren ta 	co;. 	:c3: 	3. 

10.5 - Os pro. 	:n: 	 ' . 	 .co, 	nciusi- 

ve os sen: 	 3:. :.í: 	. 	c,Icncirih0s 	e 

v  confeoçF.'es Cis 	errss e leadores Cio serviço,terãO 	o 

aumento previto 	c:re Cc . 	 O 	scmO 

de 20% 	lut 	:3to.Lr's cr 

Clusula 	11. -Serão -f'e, í 	E 	ccp3naq -;c7 do. 	caacc.. 	:spent.fleOs 

cabiveis 	ria fo. - ca da 	lC'L. .1caJ  

Clusu1a 	12. -Urna vez aotct:i 	a Ccrt.ra ?.r :di 	.L - '.:l 	i 	cregoria' 

do exnpregado a±..rc;d a 	aalc •' 	o podeã 

haver alteraçba :rrc cati:L 	r:...: 	z.5 	ale..ação de 

estar o prois 	onE.,pc 	tckda d s 	'.' 	ccta cate  

goria,ressalvcLa a hi  

C1usu1a 	13. -Com fund 	35to aa cic 	.0 1. 	:;.c 	dia.. :d. 	realiza 

da 	em 	l 	CL7. 	3'Ç . 	'L' ' 	0:3'i3 	CiDrlgart 

a desconte: co.:Loulnc3 a.s da raio dci 1981,0u 

no primeiro n.CiS 	do 	a1,71i0: . 	7 'd/iiL.3'0 	3.3•i3 	c 	ita-base  

de v1gncia dos 	iT7nuaa.: , 	.d 	o rica 	i? .i 	çc.turo 	de 

1981,a na avos) 

.' do salrie ca': 	a-' .. 	-. . 	:,- 	 ou no do 

Sinç1icatoq3.a'aa: 	37i3',O, ' 	 Ci.'- 	:ca:tação de 

servçc 	o 	d'ri 	aq ..............ia; 

13.1 -Com funu ...."' 	aa d.'.a xhi 	dc 	ab1dri.i-a Geral 

realizada Oïi 1 L cc caa.a 	:. !..d,o. 	'. 	rooa,areS 	se o 

T.ii.c,,.ci da novem - 

bro de 1,8l,oa :erat0 	,.dmibido  
/ 

data aH o 	d ' 	cru 	dc. 	2... 	2i:portnCia aps esta 

/ equivalente 	4 (' 	cd aorr.. a 	tr7daitiIro da cada empm .. 
seja a gado associc 1 o 	:.. 1o. 	o: cdi ar ano 

. 
forma d  e 

SEC - 006 
/H 



SiuJictt t1ts TI 	ore 	w 	i1i 	CosErlio 	Ci! 
Fjndcdo em 25, 04;1937 	Reeonhecdü pe M. 1. 1. C. Decreto r' 1.402 de 

Stk PrÓ0t - 	5 tt. 23 - Cair 
Cixt Fst 	5 - 1rts: 25418 	 2245291 223-e493 

C1.usu ia 

C1usu1a 

Cltusu1a 

: 

2 As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindi 

cato Profissionai,deterrninadas pela Clusuia 13 ,deno-

minar-se-ao TAXA DE CONVENÇÃO/81 e as determinadas pe 

lo item 13.1,denominar-seão TAXA DE CONVENÇÃO SUPLE-

MENTAR/ 81; 

13.3- O recolhimento dos descontos referidos,ao Sindicato 

Profissional seri no ms subsequente ao desconto pe - 

los empregadores diretairtente em Agência do Banco do 

Brasii,agência da Rua 7-Centro,nesta Capital,e para 

esse fim o Sindicato suscitante fornecera as guias de 

recolhimento em quatro vias,sendo que a primeira 	e 

quarta vias ficarão em poder do empregador,que remete 

rã uma ao Sindicato suscitante e as duas restantes em 

poder do Banco do Bras-1; 

13.4- O desconto da TAXA DE CONVENÇÃO/81 é indiscutivel,nos 

termos do art..igo 462,545 e 513 letra 8 e" da CLT; 

135- O aprendiz,menor de 18 (dezoito) anos,estarã isento 

do desconto a que se refere esta C1usula; 

- O desconto efetuado a favor da Entidade dos Trabalha-

dores devera constar da folha ou envelope de pagaraen-

t.o e serã anotada tarnbm na CTPS ,na pãgina de anota - 

ç3es gerais.contendo dataimportância e sigla do Sin-

dicato dos Trabalhadores na Industria da Construção 

Civil de Goiânia (STICC-GO) 

- A diferença salarial decorrente da presente Convenção 

deverã ser paqano primeiro pagamento que ocorrer a - 

p6s o registro da Convenção na DRT,ficando sujeita 

uma multa de 10% (dez inteiros por cento) se o referi 

do pagamento não for feito dentro do prazo de 30 dias 

(trinta dias) e pago ao empreqado :iuntamente  com a di 

ferença salarial; 

- Ao empregado indicado pelo S.indicat.o da classe para 

participar de cursos de interesse da categoria fica 

suspenso o Contrato Labora1eonsiderando-se o periodo 

de afastamento,como serviço efetivo,sem qualquer ônus 

para O empregador,no prazo rn.n1mO dc' 10 (dez) dias e 

no miximo de 60 (sessenta)dias,comprometendo-se est& 

a assegurar-lbe,quando do retorno do empregado,o car-

go,vantagens e função em que se encontrava invetido' 

Á 	!• 
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o empregado; 

C1usuia 	17. - O reajuste salarial coletivo,determinado no curso 	do 

Aviso Pr.vio,benefic:ia o empregado pra-avisado da dos 

pedida mesmo que tenha recebido antecipadamente os sa 

1irios correspondentes ao periodo de avisoquo iate - 

gra o seu tempo de serviço para todos os efeitos le 

g ais 

Clausula 	18. - Os empregadores ficam obrigados a aceitarem tambm os 

Atestados Médicos e Odonto1gicos fornecidos pelo Sin 

dicato g para fim dc abono de falta e remuneraão,exce- 

tuando dessa obrigação as firmas que possuirem o Ser- 

viço Mdico prprio,nâo estando dentro dessa excessão 

o Atestado do Serviço Odontolgicodesde que nao dado 

aos mesmos visados efeito cetroativor 

C1usu1a 	19. - Ê assegurado ao emareq'ado estuaante,ahono de faltas 

nos dias de provas e exames em estabelecimentos de en 

sino oficial ou reconhecidoat 	6 	(seis) 	faltas 	por 

ano,desde que comprove e realização dos exames e men- 

saimente, assúui dade ãs aulas; 

C1usu1a 	20. - Todo pagamento efctuado aos empregados,seja mor sma- 

na,quinzena ou mensal,deverã ser feito com comprovan 

dado ao empregado,pe lo empreqador,mencionando o peno 

do de trabaAio e distribuindo horas normais,horas ex- 

tras e total recemidohem como,os deSCOntOS eretuados; 

Ciusuia 	21, « Ocorrendo a demissão de qualquer empregad.o,or qual - 

quer motivo,a empresa fornecerA ao empregado demissio 

nrio declaração de r endimentos,para efeito de decla- 

ração de Imposto de Renda e o Atestado de Ai astamento 

e Salrio-AAS,pata fins de beneficio do lAPAS; 

C1usu1a 	22. - O Sindicato podert solicitar da Empresa o motivo da 

dispensa do empregado,por escrito e mediante recibo 

sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada; 

C1usula 	23. - A todos os empregados ocupantes de cantina ou aloja - 

mento da Empresa,terãO direito a permanãncia nestes 

sem qualquer aiteração,desde que ele não cause mal es 

tar dentro dac dependâncias do alojamento,e com direi 

to ã refeição,quando despedido sem justa. causa,até 

/ 	) 
que seja efetuado o pagamento de seus direitos finais, 

facuiando-se ã empresa o adiantamento de 40% (qren 
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ta inteiros por cento) .at? o limite de Cr$ 4 . 000 , 00  

(quatro mil cruzeiros) daquilo que o empregado tivert 

direito,não gerando isso qualquer beneficio ao empre-

gado; 

- Fica fixado em no máximo sete(7) dias o prazo para a-

certo final com os empreados desligados da Empresa 

quando se tratar de desligamento imediato e quando me 

diante emissão de aviso prévio dado pelo empregador 

ao empregado,no mximo ao dia seguinte ao cumprimento 

do aviso; 

24.1- A empresa que não fizer a quitação final devida ao em 

pregado,dentro do prazo estipulado nesta Convenção,fi 

ca obrigada ao pagamento dos salários correspondentes 

aos dias em que o empregado estiver aguardando o acer 

te final; 

24.2- O pagamento a que se refere o pargraf o anterior,serã 

feito ao empregado pelo empregador,nas mesmas condi - 

çes dos pagamentos anteriores a sua despedida,ou se-

ja,per semana,quinzena ou mensal; 

24.3- 24 (vinte e quatro hox.às)apôs vencido o prazo da em - 

presa para acerto final com o empregadodeverá este 

comunicar-se com o Sindicato,e na falta deste,alguma' 

autoridade constituida,tais como Delegados e Promoto-

res de Justiça,devendo este fato ser comunicado à em-

presa,para constituir a mora 

- A empresa se obriga a comunicar imediatamente aos fa-

miliares do empregado acideritado,quando o mesmo tiver 

de ser levado diretamente do local de trabalho para 

ser hospitalizado,indicando o nome do hospital para 

onde o empregado foi levado; 

- Fornecimento gratuito pela empresa de uniformes,f arda 

mentos,macaces,peças e vestuários e equipamentos de 

proteção individuais,sempre que os mesmos forem exigi 

dos por lei ou pelo empregador; 

- Serão considerados dias de descanso remunerado,a ter-

ça feira de carnaval e o dia de finados,tradicional - 

mente considerados pontos facultativos pelos bancos e 

6r9a6s ptblicos; 

IFica  estipulada uma muita de 10% (dez inteiros por 

* . •1 
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cento) ,sobre. o salrio de referência para  aua 

partes que infringir clausulas da presente convençao; 

28.1- Se a intraço for por parte do empregador,a multa se- 

rã revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for' 

o caso; 

28.2- No caso do emoregado ser o infrator, a muita será des 

contada a favor da empresa,em seus direitos trabalhis 

tas; 

Cláusula 29. — Serão descontados o tempo e o repouso semanal remune-

rado,se o errpregado iniciar os preparativos para lar-

gar o serviço mais de 10 (dez) minutos antes da hora' 

prevista para o têrmino da jornada,desde que sela  ci-

entificado dessa penalidade,anteeipadainente,atravês 

de aviso no local dc trabalho: 

29.1- Esta cláusula produzirá efeitos desde o 619 (sexagêsi-

mo primeiro) dia ap5s o inicio da víqência desta Con-

venção; 

Cláusula 30, - Os empregados que prestarem serviços para firmas que 

tenham matriz,escritôrio ! fi!ial ou sub-escritôrio nes 

ta Capital e que contratarem empregados na jurisdição 

do Sindicato Profissional e enviados a outra localida 

de,teráo como fêro competente,o de Goiánia,Capital do 

Estado de Goiás; 

Cláusula 31. - As empresas permitirão que funcionários credenciados' 

do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de 

Escritorio ou do Pessoai.para com o mesmo tratar so - 

bre os descontos previstos na Cláusula Dêcima Tercei- 

• ra; 

Cláusula - A jornada normal de trabalho fica reduzida para 45 

(quarenta e cinco) horas semanais,distribuidas de se- 

gunda a sexta-feira O sábado será considerado dia li- 

vre,sendo admissivel a prestação de serviços sob regi 

me de horas extras; 

32.1- Caso o sábado seja feriade,as 5(cinco) horas destina- 

das à compensaçao serão pagas como extras; 
/ 

\/' 	) 32.2- A partir da vigência desta ? os empregadores efetuarao' 

os pagamentos semanais sempre na sexta-feira,aps 	as 
1 /  

7 16:00 	(dezeseis) 	horas; 

Cláusula - Ficam d's cmpregadores obrigados a fornecerem recibos.' 

• -G 	\.•.' SEC-006 
.- 
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de documentos entregues por seus E.mpregados,para qual 

quer finalidade,discrimiflafldO os documentos recebidos 

e as datas de recebimento e devolução dos mesmos,OCa 

siâo em que o empregado darã recibo de que recebeu os 

referidos documentos; 

Ciâusula 34. - À empregada gestarte fica assegurada a estabilidade a 

partir do inicio de gravidez atá 60 (sessenta)diaS 

apõs cessado o aLxilio previdericiãrio,desde que o em-

pregador tenha sido notificado atravás de Atestado M 

dico conforme a Cláusula 35 da presente convenção; 

Cláusula 35. - Para fins de proteção à maternidade,a prova de encon-

trar-se a rnulber em estado de gravidez poderá ser fei 

ta mediante Atestado Mádíco,ficando,de qualquer forma, 

a empregada obrigada a exibir ao empregador o Atestado 

Mádico,at a data do afastamento previsto no artigo 392 

da (J1; 

Cl.usuia 36. - Serão deveres e obrigações dos empregados,dos emprega-

dores e das Entidades Sindicais convenentes,cuTflprir e 

fazer cumprir as normas aqui estabelecidas; 

Cláusula 37. - A presente Convenção entrará em vigor a partir de 19 

de maio de 1.981,expirando sua vigáncia em 30 de abril 

de 1.982. 

Assinam a presente Convenção, pelas classes representativas. 

Goiãnia,23 de abril de 1.981 

PROFIZSIONAL 

( 

PATIOCINIO B&AZ CONCENTINO 
Presi 	oriCato dos 
TrabInd.C

.
nst.Civii de Goiânia 

- 

DRíICT_5NÇAL\ES 
Assessor Jdridico 

DR. JOS 7 BENhITO MONTEIRO 
Asses,ór Juridico 

SEC ci 
-ç 

PATRONAL 

: 

ELMO DE :CATRO 
Presidente do Sindicato das Ind. 

Const.Mob.EstadO de Qoi-5s. 

DR.NORTQN RIEEIRt) HUM1Ut 
Assessor Juridico 
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Sr. 

1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

de Goiânia 

NOTIFICAÇÃO 	N2.976/82 

1.280/82 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

IiNTÔNIO NGIB )C NSCIffNT0 	 - 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer 

perante esta Junta Conci 1 iaço e Julgamento 	1v. Gois,nQ 382 , 

22 andar - Centro 	 às 09:20( nove e vinte 

) horas do dia 23 (vinte e três 	 ) 

do ms de JtJH0/82 	, a audincia relativa a reclamaçao acima r 

ferida 9  ocasião em que V. .., deverá oferEcer a sua resposta,pe 

na de revelia. 

m anexo, cópia da reclai:naço. 

1 JCJ_GOISNIA-4JJTD.23.07.82-NOT.2.976/82.  

limo. Sr. 	 COMPROVANTE DE ENTREGA b --N----- 

ÂM- T'nenharia e Con 	 DO SEED 	 .280/82 

Av. Anhanguera, nQ 3'  
N 	3 T J 	 DESTINATARIO.* 	. 

Ai-Engenharia e Construço 	20 MA  

ENDEREÇO 	 O 

Av. Anhnguera, flQ 3.463 - Cent" 

CIDADE 	 ESTADO 

Goiânia 	 GQis 

- RECEBIDO EM 	 ASSINA-IALSA DO DESTINATARIO 

1  4L 
1 	1 %JI\ VL 3Li.TVL 1 	1 ri 

- 	 tffiOO que  

	

• 	 - 

-NO-- - 
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PO!Y 	JTJDICfl'rUO 

JUSTIÇI DO TfABALHO 
I! JUNTA DE CONCIiI/Ç?O E JULGAMENTO 

de Goianja 

	

ATA DE ALJD1NCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 1280 p82. 

Aos 23 dias do ms de julho 	 do ano de 1.9 82  

s0Q: 20 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de _, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
Dr. Platon Teixeira de Azeedo Filho 	 , presentes 
OS srs..JD n iel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para lnatruço e Julg.nento da reclamação 
ajuizada por ANTONIO NAGIO DO NASCIMENTO 

contra At1-ENGENNARI A E C0NIR! 

relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 48.783,71 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recto, com o advoado bdias. -. 

V. Machado e a recda. representada por Silmar José de Oliveira 

com a advogada Ermel inda Miranda Xavier Nunes. que pediu a jun-

ta da de dois documentos, o que foi deferida. 

Pelas partes foi feito acordo via do qual a 

recda. pagara ao recto, por saldo do pedido, em dinheiro, a... 

quanti a de Cr$20.000,00 até 30 do corrente, pena da multa de ' 

1  
i ri'd 

L1/O. 

Acordo homologado. 

Custas, pelo recto, no importe de r$I.565,00, i- 

sento. 

Encerrou-se a audincia. 

ç. 

cLú Ct 

1 

/I 

o 



A. M. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 
C.6.0 0128568310001-33 	 - 	 EST. 100.256.23.6 

Av. Anhanguera, 3463 - 1.0 andar - Sala 01 - Fone: 225-8905 - Centro 

GOIÂNIA - GOIÁS 

CARTA DE PBEPOSTO 

1 

Á.M.-ENGENHARIA E CONSTRtJXO LTD4, firaa acima qualifi-
cadal  nomeia o Sr. LaDzaro  Jos da Cunha, seu P R E P O 3 T O, para acompanhar 
a audiência de 0onciiiaçao na ação que lhe sove seu ez-funcionrio ANNIO NA-
GIB DO N3CBENTO. 

Goiânia, 22 de julho de 1982 
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ADVOCACIA 

Rua 7o9 3 -29 andar -SaIa 2011202- Ed. Britània- Cento - Fonas: 225-3472 - 224017 - CEP 74.000- Goiânia - Go 

O(s) abaixo assinado(s) nomeia(m) e constitui(em) suas bastantes 

procuradoras Dras. ERMELINDA MIRANDA XAVIER NUNES, MARIA JOSÉ BEZERRA SOARES e 

OSCARINA FERREIRA RIBEIRO, brasileiras, casadas, advogadas regularmente inscritas na OAB-GO 

sob n9 s  3.866, 3.024 e 3.376 respectivamente, estabelecidas profissionalmente no endereço constante do 

timbre acima, onde indicam para a remessa das comunicações de estilo. 

Com os poderes gerais para o foro quer civil, comercial, trabalhista, 

administrativo ou qualquer outro e especialmente, para 

Ficam-lhe(s) outorgados todos os poderes que se fizerem neces-

sários ao cumprimento deste mandato, entre os quais se incluem os constantes da ressalva do Artigo 38 do 

Código de Processo Civil, podendo, por isto mesmo, requerer perante qualquer Juízo,Tribunal ou Auto-

ridade Administrativa tudo o que necessário for, sendo-lhe(s) facultado substabelecer(em) com ou sem 

reserva os poderes que lhe(s) são conferidos por este instrumento. O(s) procurador(es) poderão agir em 

conjunto ou separadamente, - - 

	

Goiânia, _________ de 	 _____del9 
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- 	 de Cojnja 

809/8 2 

n 	26 	j ulho 	 82 

/ 

1 lmo Sr. 

informo-lhe que a guia de depoitô para 

cumprimento do acordo feito no processo 1 0  JCJ. nQ 1.280/82, no ip 

qual o Sr.AiÇtorti Nagib do Nascimento reclamou contra V. Sa,, es-

ta em cobrana na Caixa Econmica Federal - Posto JUstjçd do Tra 

balho a av. Uojs n 2  382 - JQ andar, cujo pagamento devera ser 

feito no horrio de 12 à,$ k 	ors sob pena de multa de I00, de 

acordo com o que cunst ahj,xo; 

* 
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limo. Sr. 

AM-ENCENHARIA E C0NSTRUÇ0 

Av. oidigo, 4nhanguera,3.4ó3 .- centro 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO F. JULGAMENTO 

Uso da 	Ag 	 Op. 	Conta no 	 D 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 CEF 

1C09 	902857 	4 
JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	 Proc. o° J.CJ 	 Guia n 

li 	 1280/82 	 87/ 82 	 Depósito em dinheiro 	LII Depósito em cheque 

Reclamante 

2via. 	 ântni Nagib d NascimentO  
Junta 	Reclamado 	 1 	CL 	D 	Valor do depóvito-Cr 

	

1ngenharia e ConstruÇao 	 20.0O0O0 
valor abaixo autenticado correoponde aÀC orcl. 

CL 	

lo 

	1 Valor do levantxmento-Cró 

83 	3 

Snte após a cra1ça, o depósito em 	saó liberado 

o valor desta 

n- 
delSecreiaria 

34179 	/ 	
O 

retor 

 

_de julho 	de1LS2 15:22h. 
/ 	

AutenticapRo 

- LA JCJ 

VENCIMENTO 30 DE JIJLH(1 DE 1982. 
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1 _ 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

J --JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 
-g 6 j 0  H18ri'4 —_Min 

(/ 4m 

C E R TI D A O 

Certik'ico que, em obedincia ao provimento 

n9 2, artigo 11, § ínico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos Foram regular'nente pagos, estan- 

* 	 do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. DoÀ £, 

Em 	de 	1.9 

(Diret' r de Secretaria 
/os irilo correa  
TécIco JUdicrio 

C ONC LU SO 

NJesta data, Faço concinsos os presentes 

autos ao 	. Jiiz Presiderite. 

Data supra. 

IL 
	

/Direr d>Secretaria 

José Cirilo Cor7-3a 
Técnico Judicrio 

Arquive-se, dando--se baxa na Distrhui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	Presi d e n t e 
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